
PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

DECRETO m 5, QAO nF ̂  .T- dr , Q /
m 2.022.

"Dispõe sobre a nomeação dos
membros, titulares e suplentes, que
comporão o Conselho Municipal de
Meio Ambiente."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais e;
Considerando o disposto na Lei Municipal n^ 3.385, de 22 de maio de 2013,

DECRETA:

" Picam nomeados para compor o Conselho Municipal de Meio
Ambiente, os seguintes membros:

a] Presidente; JOSÉ BISPO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Suplente: VANESSA MOREIRA VICTOR OLIVEIRA

b] Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: MARIA AUXILIADORA RODRIGUES
Suplente: ANNA PAULA BATISTA CADETE

c] Secretaria Municipal de Educação:
Titular: SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS
Suplente: ELICIOMAR BRAZ PEREIRA

d] Secretaria Municipal de Planejamento:
Titular: CLEBER FABIANO FERREIRA
Suplente: YGOR VINÍCIUS MARQUES CARDOSO

e] Unidade Regional da SEMA Barra do Garças:
Titular: CHRISTIANE ILBRANDINA DE FREITAS
Suplente: EDER MOREIRA NEVES

f] Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - IFMT:
Titular: RILDO VIEIRA DE ARAÚJO
Suplente: TASSIANA REIS RODRIGUES DOS SANTOS

g] Faculdades Unidas do Vale do Araguaia - UNIVAR:
Titular: GERSILEIDE PAULINO DE AGUIAR VILELA

Suplente: TATIANA LIMA DE MELO

hj ONG Associação Amigo dos Animais:
Titular: THAISS CHRISTINA CARRION DA SILVA
Suplente: EDVILSON ARNEIRO
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i} Rotary Club de Barra do Garças/MT:
Titular: ZENILDA TEODORO DE LIMA
Suplente: WANDER PEREIRA DOS SANTOS

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pubiicação.

n2 4.567, de 22 d^fevll^ZZ ^^P-cialmente o Decreto
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, de OutúÈt& de 2022.

ADILSON GONÇAL VES DE MA CEDO
Prg/eito Municipal
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PROCURADORIA GERAL DO MUNlCIPtt>.
Conforme Art. 9 inciso XXI da j
LeiCompi. 181, de29/03/2016 I

REVISADO I

Hêfbert de Souza Pepzí
Procurador-Geral do Municpio
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